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DESPACHO N° 1.654, DE 24 DE JULHO DE 2018 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.003311/2016-91, decide conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Eletropaulo 

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A  em face do Auto de Infração nº 1/2016, lavrado pela Agência 

Reguladora de Energia e Saneamento do Estado de São Paulo – ARSESP, que aplicou penalidade 

decorrente do descumprimento dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica – PRODIST, para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento no sentido de reduzir a penalidade de multa para R$ 43.806.090,78 

(quarenta e três milhões, oitocentos e seis mil, noventa reais e setenta e oito centavos), referente à revisão 

da dosimetria das Não Conformidades NC.5 e NC.7, a ser recolhida conforme a legislação. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 27.07.2018, seção 1, p. 164, v. 155, n. 144. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20181654_1.pdf

